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BOA VISTA

GABINETE DO PREFEITO

LEI N.° 754/2023, de 20 de Junho de 2023.
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DISPÕE    SOBRE    A    AUTORIZAÇÃO    PARA
ABERTURA      DE      CRÉDITO      ADICI0NAL
ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO CONSTITUCI0NAL DO MUNICÍPI0 DE BOA VISTA, ESTADO
DA  PARAÍBA,  faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  Eu
sanciono a seguinte Lei:

Art.1 °. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Orçamento Municipal do
Exercício  Financeiro  de  2023,  um  Crédito  Adicional  Especial  até  o  limite  de  RS
110.000,00  (Cento  e Dez Mil  Reais),  para ocorrer com  as  despesas  da  inserção  da
rubrica 3.1.91.13.01 Obrigações Patronais ( RPPS ) na ação 2059-MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDÁDES DA EDUCAÇÃO INFANTIL COM RECURSOS VAAT.

§1 ° -  A  classificação  orçamentária  e  programática,  bem  como  a  criação  da
dotação pam atender o objeto deste artigo, está evidenciada no Anexo 1 deste projeto de
Lei,

Art.  2°.  Para  acorrer  às  despesas  orçamentárias  com  abert`ma  do  Crédito
Adicioml  Especial  de  que  trata  esta  Lei,  serão  utilizados  os  recursos  previstos  no
orçmento  vigente,  de  acordo  com  o  inciso  111,  §1°  do  art.  43  da  Lei  Federal  n°
4.320/64.

Art. 3°. Para custear as despesas com a aber[ura do crédito previsto no artigo
1°, o poder executivo poderá utilizar como fontes de recursos constantes no orçamento
corrente.

Art, 4 °. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



PRBFEITIJRA MUNICIPAL l)E

BOA VISTA

ANEXO  I

A LEI N ° 754#023.

Rua Esplanada Bom Jesus, s/n - Centro
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DHALc#ALE'FooRDMAETg:àçffiâ|STEOREAsçETcsiàmAAUÊ:&RÉ#pNOTRo

ESTA LEI.

P.A.Ç.4MEN.Tg.P.E..QP.BI.çA.ÇÉ}.ES.EA.T.B_O.N_4I_S.

ÓRGÃ0: 2 -PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA.

Unidade: 2020 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

supLEmNTA

CLAS SIFICAÇÃO PROGRAMÀTICA

DESCRIÇÃ0

Função 12 Educação

Sub-fimção 365 Educação lnfantil

Programa 1001 Manutenção e Revitalização da Educação
Infamtil

Ação 2059 Manutenção das Atividades da Educação
Infantil com recursos do VAAT.

Elemento de despesa 3.1.91.13.01 Obrigações Patronais ( RPPS )

Fonte de Re"sos 542 Recursos VAAT

Valor Total 110 0,00 Cem e I)ez Mil Reais



Parribn  .  21   de  Junho  cle  2023      .      Diaii`i  ()fii.i.il  dos  Miuiiciriios  Llii  Es(titl`)  da  Paraiba

o  DTRETOR  PR[b[LtL`Tr,  Dt)  LLNLlo  D[  AP()Sl=N  rADOR[A  L
PENSÃO   D[   BARRJ\   [)E   SANT^   ROSA   -   FAPT-,N`   nu   usu   d€is
ati.ibiuçõcs  que  lhe  s:`\o  cünt`€`rict{\s  pch  [  ei  n"  080/20()9,

R E S 0 L V E:
(`oncedci     pcnsfiü    `,it`ilim    pur    ii`i)iiu    ü    LISI`ET[    Llls.\    1),\

STl.\'A  SANTOS.  dç`iido  ao  falecimcnlo  de  seii  côn`iugc,  {)  scr`'idoi

í\NTôr`10  NUNES  DOS  SANTOS.  Vigia  aposei`t.ido.  matriciila  n°
50237`  I`t`tido  m  riim\o  (lc  Ai]oscntí)dori[`  c  Pemtlo  tle  Bai r`]  dc  Santd

Rosti  -   FAPEN,  com   rimd.iimn{açf`o   legül   no  Art    40,   }7"   inliso  1   e

§8a   `l<i    CTí88,    ci)m    rt;dtiçãü    (tada    pela    r,[uenda    Cc)iis(itiiciu"l    n"
04lr200`i,  cí'i.  o  An.   25,   I    clzi   Lei   Municip{il  iiL`  080/2t)09   de  Bíim`  dc

Saiita  Rus(i-PB,

Bam de  Santa  Rosa, 20 dçjuiiho de  2023.

IIUGO  l.E  0lj[l'EJR,4 ALMEII)A
Diri`tor  Pi.esideiitc  do  FJ\PrN

L'ublji`üdu  pur:

Alcssandi-a  Ciued¢s  Oli\'ei! a

Códigoldentiricíidor:A49,.\05ó3

ES'l`AD0 DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAl.  l)E BER`'ARDIN013.,\TIST^

C()`'11SSÃO  PERVIANENTE  DF,  LICITAÇÃ0
^VISO DE  LIcl 1 AÇÂ() -PREGÂO F,LETRÔNICO SRP N`'

00042/2023

0  Pi.cgot3iro  ()[-icit`l  di>  mimicipio  de  Bci.nardinu  Batista  torm  p[iblicu,

[).ii.`  cuiihecinit;rit`i  dos   inter¢ss.idu`,   qiie  scia   içuli7dilo   pioccdimento
liçiitit`'jiii)   m   modulidaile   Prcgão   EIçtrônico,   do   tipo   Menor   Pi.cço

Obiç`t)     REGISTRO   m   PREÇO   para   aquisição   dcí   liminárias   de
LE`D.    c()m     f\irnecimcnt{}    parcelado,    destiiiad(>s    à    maiiutençíio    tla
íluminaçào    pi'iblicf{   d(>    miuiieipio    d¢    Bermr(liiiu    Batistü    i`unrurrHc

i`spccillcaç```ies  1`  c`Liiitliç(``c`   estab.`leci(l.is   no    1  iTiiio   {Ic   Refi.rêmn   (1o

Edi`íil     ^b€i.tm   (l(is   pr`ip\)stíis    dia   0¢  (/€  /wMo   //tz  202J.   wç   0ç)/ioo

(l\oi aL io                      {lc                      Br{isil ia)`                       Mr;i`iés                      do                       sitc

ww  rmmldcci)mpwsiioljlic`ascombr     0   editíil    cs`á   dispoiií\cl    no
Poii{\l  Ol-icidl  iio  \1iuiic`ii)\(t'   hitp  //vvww  bçi-naidinobatista.pb.g(tv  br  e

nu  Mur(`l  ilc  Liciii`çàtj  no  Porlal  do  Tribii"l  dç  Contas  do  Estailo  da

Paruiba.  littps./'m`miiii.ii.e  pb.gov.br/trtimiia/pagcs/min.jst`,

Bcrmi.clino  B[`t\stt`-PB.  2()  de  J\inho  dc  2()23

4N/TÔNIO  DUARTE  I)E  LIMA
Pregi>ciro0ili`iaI

Pub'i.ado  por:
MateiisRib.`LroDtinttis

Código  ldentiíicadoi.:3A3C4E54

GABll`'ETE DO PREFEITO
F.XTRAToS DE rl`ERMOS ADITIVoS

EXTRATO l)ETERMOADTTIVO `-° 030/2023
Contral{inlc-   Prcfcil`mi  Miimcipal  dcBei.nai dino  BLili`lLi

(``iiitrataito:C`ONSTRIT(JRA             NOSSA             SE`NH(JR A             IJA
C`ONcblcAO  LTD^
Obje(o       Dai-sc-í`      `lli`it``ão     du     ciintrato     n"     00375/2022     dc.     R`

33  756`08   pam   R$   38  `)\Jt).08.   noà   iermos   do   Ar`.   Ó5`   1,   `.b",   §  1`',   da

Lei   8.(i(7Ó/93,   ieiido   Eni   \/isi(\   +ici.ésc`imi)s  de  quantitati\ios  dc  sEr\/iços

i`ão  prcvistos  no  contriito

ruiidam.ini{\t+`\`t  li.g.\l.   Ar\.   (j5,1,  `.b",  §  1 `',  ila   Lei   b.oÓÓ, `)j.

Jiis`irici\ti\'a    Dtir-stí-.i  L\Itei.açíio  tlu  conm`to,   iii>s  termos  do   Art.   65.   1,
"b"    § F'.  d.i   Lei   8  666J`)3`  tenilo  em  \Jistt`  c`crescimob  di.  iiii.iiitit`iii\ii)s

cle    scr\,iços    pm.]    iTiellicu    Eidcci`iação    técTiicíi    do    pr(tiet`].    coiif`orme

pldiiilhd  `)içL`mcniái m  do  Sctt)i   de  Engcmham

Bermir`liiio  B(itisia  J0  ili'  Juiihi>  de  2023.

AN'roNIO ALI)o ANI)RAI)E l)E SoUSA
Preftito  deBçmardino  Bíiti>ta

AN0  XIV  '  N°  .138g

Ex r R^To DlnTER.`/IOADITlvo  N'o o31/2o23
(`onti{it:\me,  Piefeiturti  Miii"ipal  (leBemrdmo  Batista

Contr(`t(`di).LLIZ At\TDR^ DE NET0 LTDA
0biçto     +i.    D.ii.-sc-á    altçraçâo    do    coiiti.uto    ii``   0()004Ll/2022    {1c    RS

]30  414.04  para  RS   161880.46`  nos  termos  do  Art.  65,  T.  "lt`',   §  1`',  da

l,.i    ü   `J(/lJ   `JJ.    lillJU   `.li    \  1.`1.1.Iuli3ililli/S   U.   qlldlllllclll\l/>   Ui   óll  \  l``J.`

não  pre\/'istos  no  comrato;  b.  0  pitizi`  dc  \igênm  pievisto  iio  t`oniiato
iiç  00041  I /2Ü22`   nc.`  prorr(`gado  pai.Li  í`té31   dc  der.embro  de  2023,

L`indai"`ntação   1egal.   Art.   65,  T,  "b",  §  1```  cu.  Ai.t    57,   §  1`',   [V,  (k\  Li`i

8  66C)iL)3

Justiric+itivz`    a    Dar-sc-á  íiliei.ação  do  cc>ntríito`   nus  tefmos  do  Art    6`<`

1.     .'li"`      §1°.     da      Lei     8,666J93.     tendü     em     vi>tLi     acréscimos     de

qudntitativos  {tc  serviços   para  mclhor  a(le.iuaçào  técmca  do  pr()jeto,
conl`oi.me  plamllia  o[çamentária  do  Setor  dç  Engenhana,  b.  D(ir-sc;+i

prorrogaç`tí(t   clo   pi.azo   contriil\ií`l.    no`ç   tenmos   do   Ai.t     57     `1`'     TV     ttíi
Lei     s  Ó6Ó/`J.}`cm     decoi.i.éiicia     cle     í`créscimos     dc     quintitativos     (`,c

>l`r\  I(.()`    m`w    Pre\  Isll)`    llu    l\ulltrílto    t)rlgul.II,    ctjl\tomlll    i\p|l|{|d(`    c"

PIo(`ch``l)clllm1nIS"[1\'o

13ei.n`iiiliiio  Butista.20  dc  Junho  di`  2023

ANTONICI  ALDO  ANl)RADE DE SOL:S^
Pi.et`eito  deBcrmrdíno  Batista

['ublicü`]u  por:
\1.lt,`"`   t,  ,'`  `,m  11,.,`

Código  ldentitit`ador: D24B()c'(]C`

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  Al)MIT`TISI RAÇÃO E
FmANÇAS

LISTA DE CA`tDTDATOS

r)E      cANDIDATos n`TSCRiTos DEFERTT)OS       E

INDEFERIDOS.  NO  PROCESSO  DE  ESCOLHA  DO  CONSELH_O
BATISTAiTBTL'TELAR DE BERN^RDINO

Í,g:=¥,S:§§t::,!tiíícÊTR::B\[=Ê,L:!:`¥=fAR:3:i:=°`g::ÊL±\`:SAÊAÍ:`É\á.[i:\`:,
üij  ti`-`iiL`b  `imbiu`i`tes  legais,  i.Üii>iilcH`^n`lü  ii  diópustu  no  itcm  7.8  iiu

Edi(íil   dii   Pioi`esso   de   Escolhas   (lo   Consclho   rut.`ktr  de   Bermrdiiio

B{itist.i    O()Ií2023.    toiiia    públi(`o    ii    i'elaçáo    {los    candidatos    Lnscriti]s,

dcfçiidos  e  indc`t`cri(lub,  iio  Proccs>o  de  Escollia  do  Conselho  Tutclí)i

nos tcrmos que segue:

1  +  ` lJll,r` 1  L 1{.`>   I`tJIJ IÓ  1  l(^l,AS

F\'I''\ .\     \\,l,mlc>   11\     Àl`   1.11
D r r t lt I [)1 ,,

MÁrc,a    Li,ii`\   13arbiJsn
DEr  IRID(  ,

Mal •   cl'l   (  olluç,ç 1 11    H (1' ' S , a DEFERID(J

lvl a i  ir`   d i`   r \` i i m.i   r' i`i e i i  ti
Dt   1   LF(lDÍ_)

r`lam  lü,ilu'u  Gabi  icl DEFERID`  )

Mari.i  V.iúiiicn  Rosi`ndü DEfEKIDO

\1,1 o   \` 11  l.-\nd .i   úu   r`ascimei`io D E r E R I D(l

Bemai.itíno  Balisia/PB.16 de junho  de  2D23.

Ai\AIZA8Llj1,YA81{A^1-1.,.SMARII:`S
Pi.esideniLi  du  Coinissr`o  Especii\l

Publicado  pt)r:
Maleiis  R ibeiro  T)iiiit`ib

C`ódig`)  ldentifi.`ador: 8538674C`

ESTAD0 DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICTPAL DE POA VLSTA

t,ÀBl r` L I  L  L)u  rl<l`,l` Ll  1  lj

LEI  N."  754/Z023.  I)F.  20  DE  JUTVH0  DE  202J.

DISPÕE      SOBRE      A      AUTORIZAÇÁO      P^RA
ABbRTURA          DE          C.REDITC)          ADll`I()NAL

ESPEC[AL  E  DÁ Ol.TRAS  PROVIDÊNl`lAS

o  pREFEITo  CoNSTITUC[uNAL  Do  MUNIciplo  m  Bo^
VISTA.    ESTADO    1)A    PARAÍBA,    faço    saber    quc    `i    (`í^iiii.ira
Mimiiipal  Je  \'i`ri`ail()res  tipro\.oii  €  Fii  s:ini`ion{y  `i  si`giLHiti`  L¢i

\\WW   lilalloI11lullcIP.li  Com  br/ri\mlr>
2\`)



Piir()jba  .  21   cle  Ji`iiho  dc  2023 Diário  Oficir\[  dos

Art.F.   Fica   u   Podci`   [xecutivo   íiutorizado   a   abrir,   a{t   Orçíimemo
Muiiicipal   do   Excrcício   Financeiro   de   2023,   um   Crédito   ^dicioml

Espcci(`l  i`té  o  limité  de  RS   110.000,00  (Ceiito  e Dez  Mil  Reais).  pai'a
ocoi.i.er     coiii     us      de`pesas     dn      insci`ç{ío      (la      mbi'icn      3.1.91.13.01

0brigações   Pa[ronais  (   RPPS  )  na  a+ão  2059-  MANUTET`ÇÃO
i)As     ATTviD4DEs     i)A     EDilcAÇÃo     ir`FA.`TiL     CoM
RECURSOS VAAT.

§1`    -A    c.l<issitlcaçi`io    oi`çiiment{'iTiii    e     prograiiiá`içí\`     bcni     ii)im     .i
criação  (h  duu`ção  paiít  €itcnder  o  objeio  dçste  artigú,  i`5tíi  Çvidcri.iada

m  Anc`xo  T  (tesie  projetü  dú  Lci

'\rl,    2°.    P]ra    ai`oL.i.ei`   i\s    {1Çspesas    orçament@mió    coin    dliert`im    (1o

C[.édito  Adicional   Esi`et`ial   dc   quç   ti.ata   esta   Lei,   scrão   iitilizddos  os

recui.sos  pi.cvi>tos  m   i>rçameiito  \''igcntc.  dç  acoi.clo  com  o  iii("  [11.

§  |  '3  (|o  aii.  43  cta  Lci   F\e(lç3ríd   ii°  4.320,'64.

Art.  J°.   Pai.a  ciistctir  éis   desr)esas  com  a  abertiira  do   ci.édi[o  prcvisto

no    aitigo     1`'     o    piidi`i-exçç\ttivo    poderá    utilizar    ci)m(t    t`ctntes    dc

recl.lrsos  t`onstantes  no  l)rç`amcmo  eorrent¢

Arl.  4 `.  Esta  Lei  eiitm  cm  vigor  m  dtita  de  sua  p`ibliçaçào

Gabuiete  do Prcfcito,  20  dç  Ji`nho de  2023 .

ANl)RÉ  ljLJIZ GOMES  I)E  ARAÚJO
Pl.ÇIçltoc\1Ilstltucloml.

^ rt  E  X  ()  1

A  LEi  NÔ7S4/Z023.

DETALHA`1ENTO   DA   DOTAÇÃO   A  SER   ACRESCIDA   A0
0RÇA`+IET`T0    MUNICIPAL    POR    `ílEIO    DO    CRÉDITO
ESPECIAL AUTORIZAD0 POR ESTA LEI.

±=AÇAMET`ÍTo m uBRIGAcÕEs pATRONAls

ÓRGÃO:  2 -PIUFEITURA 1\í[UVIcll'AL DE BOA  YISTA,

L-iiidadc:  2020 -SE( RETARIA DE EDUCAÇÃO.

SITPLEMENTACÃ0

Mun

cLAsslF)c `ÇÀo  rlR(lcRAr`1 \Tlc`A
T)TçCT,l(' ^ (  '

Fu"\âü + Ed`,c``ção

SIlb-hl/'\,-,o l,`ç Edut-nçàe    li`li,i,l,I

r ru kl  tl ll\tl 1
Mm.ii.ii\âu   c   Ri`\  iiíil i7.içFiii   t\a   1  d   L`  dçào   li il<ii)(  il

\`Tt 2 , ) i (/
r,lft,,`,lc.\\-ÃL` s    J\Ti\'idn((`s    m     Fil`icíição     li\rai`nl

`'   \   À  À   1

blviiienii)   \1.   ili`spi s`i 1                      1            I                   () Ob,  ,ga+úc`  P.1JT  na.s  (   I\rp\   `'

f\`n   c   11\    Rl,.    ,, s\,` <'_' R¢Ç'll \,)\   V ,\/\T

V Hlu r  Tota l 1   lu   \'ÜU   00 Cçm  i'  l)i`7   Mil   Reiiis

PLiblicadu  por:

Ké-/ia  Silimi.íi  C`ost(i  F:iria`

Códigti ldentificador:FFBEOF5B

GABTNETE DO  PREFEITO
LEI  N." 75SÍ2023, DE  20 DE jur`THO  DE 202.1.

DIsl'Óf      SOBRE      ^      AUTOR]ZAÇÃO      PARA
AB[`lUURA         DE         CRÉDIT0          ADIC]ONAL
bspECIAL  E  DÁ OUTRAS  PROVIDÉNC[AS.

o  pRF,FF,ITo  co`'sTITIJrlo`'AL  Do  M`'`'lcíI'Io  Dr  Bo \
VISTA,    F,STAD0    DA    PARAÍBA`    fí\ço    saber    {iiii.    Li    Ci^imLmi
Mur\icipal  ilc  V¢rciid`t[¢i  i`provou  e  Eu  si\nciono  a  s¢8iiH`ti.  l.ci

Ar|.lv.    Ficii    o    Pudcí    [-xeeiiti\u   autoiizido   a   tibiii,    att   Orçimicmo

Miimçip.`l   do   Excrcím   Fii`anc`ciro   de   2023,   um   Crédiio   Adicioml

F,spe{`Ial  atú.  u  lii`iitiJ  dç  RS  20.000,00  (Vinte  Mil  Reais).  para  ucürrcr

e`]ii` m \le`pes,`s cla  {\\:io  20óJ  -PREMIAÇÓES  NO M INICIplo.

icií}ios  do  Estado  da  Paraíba ^T\To  X|V | N° 33 89

§1  `   -A    ch`ssificação    oi.ç.imentái.ift    e    pi'ogi.amática,    bt:m    como    a
Çmiç`iio  dí`  dot.içtio  p€`i-a  atender  o  objeto  c,côtç  iii.tigo.  está  c`'idenci;]tli`

iio  Aii..xo  [  deste  projeto  dc  Lei

Ar..   2°.    Paia   {icorrcr   àb   despesas   Úrçamciitá"is   com   aber[ura   (to

C'i.ód\to   Adic`ioiial   Espccial   d¢   qi\e  trata  e'sta  Lci.   sçràc`   utilizados  os

recui.sos   pie`'istos   n`i  orçanicnto   \,igenlç`   de  acüido  c`om  o   ifleis(>   111.

§  1 °  do  ai t.  43  da  Lçi  Fedeial  nc  4  320/64

`i.i.  3°.   Purii   i:iistear  as  despesa`  ..Üm   a  aber(imi  do  crédiio  previsto

iio    (irugi`     1`'`    o    pocler    cxccuti\u    pitderá    iitilizí\r    com     i()n`es    de

rei`ui.sus  con``iantes  no  urç`amento  i.i)rrente

Art.  4t.  Esiii  Lei  enti.a  em  vigor  nu  tlíita  de  sua  publicação

Gabinete do Prefcito, 20 de Ji`nho de 2023,

ANDRÉ,  [.UIZ  GOMES l}E ARAÚJ0
Pl-Çt-eito

A  T\'  F,  X  ()  1

A  LEI  `T ' 75S/2023.

lJETALHAMENT0   DA  DOTAÇÃO  A   SER  AC'RESCIDA   A0
0RÇAMENT0    MUNICIPAL,    POR    MEIO    1)0    CRÉl)lTO
ESPECIALAITT0RIZAD0P0RESTALE1.

±:±{.EMIA.CÓES`10MIJ`11CI1'10

ÓRGÂo:  2  -pREFEITURA Ml r`IclpAL DE  BOA `TSTA.

lTnidade:  2020 -GABINETE  DO PREFF,I1`O

SUPLEMENTACÃ0

['LAssi Fii AÇ Ão  rJROC,R ,"ATicA
D[SCR1çÀ(,\

F,,n\`à`' 04 •\dmln s,r`,\ç_,u

S"D. ) ,,n\  -,`, I=J ^dmln s` Í``` dú   C}crdl

rrut:1tlrll|, 0008
Inci.n`ivü           <iu           iljscr,\(.Ivii..icn\o           a\r<iv.`           `'i.

p,l-,',,t`\``'cs

^çÀ`, 20G`` Piimiacó`  `  iio  Mimic  ipic

[ll.n`l.11lu   ul.   uÇ>p``sn 3190  +101
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GABm'ETE  DO  PREFEITO
LEI  NU  75ó/2023

Boa Vista/PB, em 2U de junho  de 2023

l)l>L'Ub    SUBRt    A    A[!Ll{luKA    L)L    l`RLI)llo
ESPECTAL  E  DÁ  OLTTRAS  PRO\,`njÊNllAS.

0  pREFEITO  CONSTITUCIorl'AL 1>0  MUNICíplo  DE  BOA
VISTA,    ESTAI)O   DA    PARAÍBA,    raçit    saber   {iue    ii   C`àmm
Mimicipiil  de  Vereadorcs  apro`'oii e  Eii  sflnuioiio  ti  seg`iintc  Lci.

Art.  r  -Fica  o  Podçr  Execi`tivo  au\oriz,ado  a  abnr  cTédito  esi)ecial  no
va]or  dç   R$   81.560,84   (oítenta   e  um   mil,   quinhento§   c   sesseiita
i.eais   e   oitenta   e   quatro   ctmta`-os),   destinatlos   a   ocoi".   .`om   ü
ile`r)eçaç  tle  Mmuirnc`ãt.)  tl:i   1   \`i   P(i\il(t   (`T\i<t:i\  n

Art.   2"  -As  d(`spesas  itec`)i.renic.>  Ji\  apliez\çr`o  dç`s\u   LtH   Çori"`io   i)`n

(`omii  iLu`   `c.giuiiti`s  riibric.is  \irçLimcntíirias

U2.lzu  -Secrt`tíiria  de  TurisiTio,  Cultui.ii  e  Desportos

13.392.luu5.2063  -lnci`ntivo  e  Promoção  de  E`'entos  i`  ati+.iditdcs
Artístii`a i' Cultumis
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